
 

 
 
 
 

MERCOTECH PASTA  
 

PASTA UMECTANTE 
 

Finalidade de uso:  
 
O Mercotech Pasta é um excelente umectante para fibras têxteis, ou seja, ela provoca o desprendimento 
das sujidades para que se possa fazer um enxágue mais eficiente. Pode ser utilizada nas lavanderias 
hospitalares, hoteleiras e comerciais. 
 
 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
  

   
ASPECTO: Pastoso 
COR: Branco 
ODOR: Característico 
pH (Puro): 7,5 a 8,5 

DENSIDADE (25°C, 
g/cm³): 

NA* 

 
INSTRUÇÕES DE USO: 
 
Utilizar de 02 a 05 gramas de Mercotech Pasta por kilo 
de roupa seca na pré-lavagem, nível de água médio 
em temperatura ambiente, durante 10 minutos. 
  
COMPOSIÇÃO: 
 
Tensoativos não iônicos, Dodecil Benzeno sulfonato 
de sódio, sequestrante, agente anti-redepositante, 
umectantes e veículo aquoso.  
 

PRINCÍPIO ATIVO: 
 
Tensoativo não iônicos.   
 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 
 
Qualquer dúvida favor entrar em contato com o nosso 
departamento técnico. 
 
ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR: 
 
34 3338 2200 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
*NA: Não aplicável 

 PRECAUÇÕES DE USO: 
 

• CONSERVE FORA DO ALCANCE DAS 
CRIANÇAS E DOS ANIMAIS DOMÉSTICOS 

 
• PRECAUÇÕES: Não ingerir. Evite inalação ou 

aspiração, contato com os olhos. Evite o 
contato prolongado com a pele. Depois de 
utilizar este produto, lave e seque as mãos. Em 
caso de contato com os olhos lave 
imediatamente com água em abundância. Em 
caso de ingestão, não provoque vômito e 
consulte imediatamente o Centro de 
Intoxicações ou o médico levando o rótulo do 
produto. 

 
• ADVERTÊNCIAS: Nunca reutilize as 

embalagens vazias.  Não misture com água na 
embalagem original.  Mantenha o produto em 
sua embalagem original, em local coberto, 
ventilado e ao abrigo do sol e do calor. 

 
Produto Notificado na ANVISA/MS:  
 
N° 25351.037068/2010-75 
  
AFE/MS: 3.02747-0 
  
Embalagem: 
 
Balde de polietileno – 1 Kg. 
Balde de polietileno – 3 Kg. 
Balde de polietileno – 10 Kg. 
Balde de polietileno – 20 Kg 
 
Prazo de Validade: 24 meses 
 
Responsável Técnico: 
Miller Morais de Oliveira 
CRF/MG: 15252 
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